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         CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE

   ESTADO DO PARANÁ

EXMº. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

INDICAÇÃO N.º 09/25.   
        Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, após aprovação do Plenário, que seja encaminhado ao Poder Executivo a presente indicação para que seja avaliada a possibilidade de bloquear o tráfego de veículos nas ruas que circundam a Praça Municipal aos domingos, a partir das 15 horas, com o objetivo de garantir um espaço mais seguro para que as crianças possam brincar livremente e que as mães e famílias desfrutem do ambiente com maior tranquilidade, ainda mais após a instalação dos brinquedos.

Justificativa:
A Praça Municipal é um dos principais pontos de lazer da comunidade, reunindo grande número de famílias, especialmente nos fins de semana. Entretanto, o tráfego de veículos nas vias próximas coloca em risco a segurança dos frequentadores, em especial das crianças.

O bloqueio temporário do trânsito aos domingos, em horário determinado, permitirá que o espaço seja melhor aproveitado, incentivando atividades de lazer, convivência social, prática de esportes e fortalecimento dos laços comunitários.

Assim, apresento esta Indicação esperando que o Executivo Municipal possa analisar sua viabilidade e, se possível, colocá-la em prática em benefício da população.




Formosa do Oeste Câmara Municipal, 30 de setembro de 2025.
André Luiz Pires Curuca

Vereador (AVANTE)
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